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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12//2023 

 

I – PREÂMBULO 
O Município de Sarutaia , Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob n.º 46.223.731/0001-05, representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Isnar Freschi Soares, através dos Pregoeiros e Equipe de Apoio, nomeados 
pelo Decreto nº 61/2021, observadas às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 62/2021, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e Decreto Federal 
nº 8.538/2015, com suas alterações, torna público a realização da seguinte licitação: 
 

• PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO POR ITEM, DEVENDO A ETAPA DE LANCES 
PROCEDER PELO VALOR UNITÁRIO ITEM 

• MODO DE DISPUTA ABERTO 

• SEM CARÁTER SIGILOSO QUANTO AOS VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 18/08/2023 às 07:00 até o dia 30/08/2023 às 
07:00 hs.  
ABERTURA E JULGAMENTO: 30/08/2023, às 08:00 horas  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 30/08/2023, às 09:00 horas  
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações  - E-
mail: licitacoes@sarutaia.sp.gov.br 

 
 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará cinco minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na prorrogação, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 

II - DO OBJETO 
2.1 – Constitui objeto do presente pregão o Registro de Preços para   futuras aquisições de medicamentos 
destinados a farmácia básica do departamento de saúde da Prefeitura Municipal de Sarutaiá pelo período de 5 
meses, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 
 

III – DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
3.1 - O certame será realizado através do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
www.bllcompras.com, em sessão pública, por meio da internet. 
 
3.2 – As pessoas jurídicas interessadas, deverão estar devidamente habilitadas na Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e operações no site: 
www.bllcompras.com  
 

http://www.bllcompras.com/
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3.3 - A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
 
3.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;  
 
3.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao sistema a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
3.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.8 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  
 
3.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
 
3.10 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br. 
 
3.11 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente 
com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do 
Pregão Eletrônico. 
 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Poderão participar todas as pessoas jurídicas que estiverem de acordo com o presente edital. 
 
4.2 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 

1 – consórcio, por ser um objeto comum, perfeitamente executado por uma única empresa; 
2 - quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 501 do TCE SP) ou extrajudicial,  
3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados (A critério da 
Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade). 

4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (A critério da 
Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no 

 
1 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 

mailto:contato@bll.org.br
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apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade);  

4.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

5 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta com declaração de inidoneidade ou suspensa de licitar e 
contratar com o Município de Sarutaia, bem como será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,; 

7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

. 

 

V - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnação, deverão estar devidamente datados, com endereço 
completo da pessoa jurídica, nome e qualificação do representante legal,  juntamente com documento que comprova 
poderes para atuar em nome de pessoa jurídica, se for caso, e documento que identificação (CPF), devendo ambos 
os pedidos serem através do e-mail: licitacoes@sarutaia.sp.gov.br, sendo: 
 
5.2 Esclarecimentos 

1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos órgãos técnicos. 
3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
5.3 - Impugnação 

1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos órgãos técnicos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 
5.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 
 

VI - DO CREDENCIAMENTO E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacoes@sarutaia.sp.gov.br
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6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão, deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal e intransferível, objeta junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
www.bllcompras.com. 
 
6.2 - O encaminhamento de proposta e documentos de habilitação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

VII – DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - As propostas, bem como os documentos de habilitação, DEVERÃO SER ENCAMINHADAS DE FORMA 
CONCOMITANTE, nos termos do artigo 26, do Decreto Federal nº 10.024/2019, e serão recebidas até o horário 
previsto.  
 
7.2 – A proposta postada no sistema para que fins de lances, deve ser efetuada com VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
respeitando-se os valores estimados da licitação e as descrições exigidas no edital, bem como os critérios abaixo. 

a) - cotados em moeda corrente nacional; 
b) – inserir todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao 
fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 102 do 
TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros 
e patentes ao objeto cotado; 
 

7.3 – A proposta postada junto com os documentos de habilitação, deverá respeitar as descrições e o modelo do 
Anexo 5, bem como constar:  

a) - valores em moeda corrente nacional; 
b) – colocar o valor unitário e total com até duas casas decimais após a vírgula. 
c) nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com: tributos/taxas, seguros e todos os 
demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de 
acordo com a Súmula 103 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 
decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

 
7.4 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas. 
 
7.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 
7.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital.  
 
7.7 - Os documentos a serem apresentados/postados de habilitação, juntamente com a proposta, independente se 
a pessoa jurídica será vencedora ou não, estão listados no ANEXO 02 deste edital: 
 

VIII - DA SESSÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1. - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances, que serão feitos de forma simultânea para os itens. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, devendo se 
atentar para as seguintes regras: 

• INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 0,01 
 
8.2 - Os lances devem ser efetuados COM VALOR UNITÁRIO DO ITEM, devendo o licitante estar ciente que devem 
conter os seguintes critérios: com até duas casas decimais após a vírgula e todas as despesas com frete, tributos, 

 
2 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
. 

http://www.bllcompras.com/
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seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e 
sociais, de acordo com a Súmula 104 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 
decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
 
8.3- EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  

8.3.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de 
menor lance, será procedido o seguinte:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão.  
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos 
de habilitação. 

 
8.4 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas,  
 
8.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 
 
8.6 - O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.7 - Desconexão do sistema na etapa de lances 

1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.8 - O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
8.9 - Caso não haja etapa de lances, apenas ficarem as propostas postadas inicialmente e houver valores idênticos, 
prevalecerá a proposta postada primeiro, considerando-se dia e horário. 
 
8.10 - Para julgamento será adotado o critério DE MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
8.11 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
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8.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante aos documentos de habilitação (ANEXO 2):  
 
8.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
8.14. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
8.15. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 7.6 deste 
edital.  
 
8.16. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
8.17. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.17.1. contiver vícios insanáveis;  

8.17.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.17.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

8.17.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.17.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  

 
8.18. No caso de bens de consumo e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
 

 
8.18.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:  

8.18.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.18.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
 
8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.20. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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IX – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS OS LANCES: 
 
9.1 - Após os lances, deverão ser encaminhados: 
 

1 -  Em até 02 (duas) horas após ao término da sessão pública, excluindo-se o dia sessão e contando o 
dia útil seguinte, através do seguinte endereço eletrônico: proposta@sarutaia.sp.gov.br 
 

 
1.1 - Proposta atualizada;  

 

X - DOS RECURSOS 
10.1 – Após o término da sessão, deverá o licitante interessado, manifestar a intenção de recurso, e, será 
aberto prazo recursal de 3 (três) dias úteis e após, aberto prazo de contrarrazões, no mesmo prazo, que 
começará a correr no dia útil seguinte data da notificação/publicação na imprensa oficial. 

10.1.1 – Os recursos deverão ser enviado em local apropriado dentro do sistema BLL. Caso não haja a 
intenção de manifestação de recurso, o processo seguirá para a finalização. 

 
10.2 - As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados no sistema BLL, podendo ser requerida também 
através do e-mail: licitacoes@sarutaia.sp.gov.br. 
 
10.3 - A falta de manifestação do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação ao vencedor 
do certame. 
 
10.4 - Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais. 
 
10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento por meio eletrônico.  
10.7 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e subscrito por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
 

XI - DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; E DA ASSINATURA DA ATA/TERMO DE 
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11.1. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação. 

11.1.1 – O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação. 

11.2 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, 
prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem 
as obrigações decorrentes deste edital. 
 
11.3 - O(s) vencedor(es) quando notificado(s), deverão assinar a Ata de Registro de preços/ termo de ciência 
e notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em um prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.4 - Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
11.5 –  A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
 

XII – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 – O Sistema de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
12.2 – A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, ficando-lhe 
facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado à 
detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições. 
 
12.3 – É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 
menos que este se recuse a fornecer. 
 
12.4 - Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a fornecer os bens 
respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 

XIII – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS 
13.1 – Não haverá revisão dos valores registrados via de regra, podendo haver análise de caso pontual pela 
Administração. 
 

XIV - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  

14.1.5. fraudar a licitação  

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
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14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa;  

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.  

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  

14.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 – Estabelece-se ao participar do certame implicará a aceitação de todas as disposições editalícias; 
 
15.2 – Assegura-se ao Município o direito de: 

1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo; 
2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado; 
3 - adiar a data da sessão pública; 
4 - adquirir ou não os itens objeto da licitação; 

 
15.3 – As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

15.4 – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, sendo que só se iniciam e vencem os prazos em 
dia de expediente no órgão ou na entidade. 

15.5 - Cópias deste edital poderão ser obtidas em www.sarutaia.sp.gov.br .  
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15.6 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares. 
 
15.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública de Pregão, assim como casos análogos serão tratados da mesma forma. 
 
15.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do registro 
de preços.  
 
15.10 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições, ou cancelar o item ou revogar a licitação. 
 
15.11 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos 
do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
 
15.12 - À critério da Administração o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 
desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
 
15.13 – Eventuais notificações e publicações serão publicadas em imprensa oficial. 

 
15.11- Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada 
 
15.12- O pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 
às 16h00, de segunda à sexta, exceto feriados, na sede da Municipalidade, no endereço supra, ou pelos telefones 
(14) 3333-2011, ou ainda, através do e-mail licitacoes@sarutaia.sp.gov.br, para melhores esclarecimentos. 
 
15.13- Integram o presente Edital:  
Anexo 01 - Termo de Referência do objeto;  
Anexo 02 - Documentos para Habilitação;  
Anexo 03 – Minuta do Contrato 
Anexo 04 – Termo de Ciência e Notificação 
Anexo 05 - Modelo de Proposta;  
Anexo 06 - Modelo de Declarações;  
 
15.14- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo. 

 
SArutaia /SP, 18 de Agosto  de 2023. 

 
 
 

ISNAR FRESCHI SOARES 
PREFEITO 

 
 

mailto:licitacoes@sarutaia.sp.gov.br
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ANEXO 01 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  
UNIDADES REQUISITORAS 
Conforme Formalização de Demanda 
 

OBJETO: 
Registro de Preços para , pelo período estimado de 12 (DOZE) meses 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS: 
 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNIT 

1 ROSUVASTATINA 20 MG 

 
CPR 2.000 0,570 

2 SACARATO HIDROXIDO FERRICO 100MG IV - 5ML 
INJETAVEL 

 

AMP 200 15,140 

3 SACCHAROMYCES BOULARDI 100 MG 

 
CAP 1.800 2,360 

4 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 

 
PCT 200 1,150 

5 SERTRALINA 50 MG 

 
CPR 18.000 0,180 

6 SINVASTATINA 20 MG 

 
CPR 8.000 0,150 

7 SITAGLIPTINA 50+METFORMINA 1000 MG VO 

 
CPR 280 3,050 

8 SITAGLIPTINA 50+METFORMINA 850 MG VO 

 
CPR 840 4,190 

9 SORO FISIOLOGICO FRASCO 100 ML VIA EV 0,90% 

 
FR 1.000 6,820 

10 SORO GLICOFISIOLÓGICO 250ML VIA EV 

 
FR 500 6,730 

11 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML VIA EV 

 
FR 200 5,260 

12 SORO RINGER COM LACTATO 500 ML 

 
FR 100 10,510 

13 SUCCINATO DE METROPOLOL 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

 

CPR 1.500 1,310 

14 SUCCINATO DE METROPOLOL 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

 

CPR 15.000 0,290 

15 SUCCINATO DE METROPOLOL 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

 

CPR 4.200 0,900 

16 SUCCINATO DE SOLIFENACINA 5 MG VO 

 
CPR 180 3,630 

17 SUCCINATO DE SOLIFENACINA 6 MG+ CLORIDRATO DE 
TANSULOSINA 0,4 MG VO 

 

CPR 300 4,230 

18 SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTIZONA INJETAVEL EV 
500 MG/ML 

 

AMP 100 5,280 

19 SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTIZONA INJETAVEL EV 
100MG/ML 

 

AMP 100 4,120 

20 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G(1%) CREME 

 
TB 50 9,050 
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21 SULFATO DE NEOMICINA +BACITRACINA 50 G CREME 

 
TB 100 11,380 

22 SULFATO DE SALBUTAMOL 100 MCG 

 
FR 100 18,480 

23 SULFATO FERROSO 40 MG VO 

 
CPR 8.000 0,040 

24 SULPIRIDA 25 MG+BROMAZEPAN 1 MG VO 

 
CPR 1.000 1,500 

25 SULPIRIDA 50 MG 

 
CPR 2.200 0,770 

26 TACROLIMO MONOIDRATADO 0,10% - POMADA 

 
TB 10 67,880 

27 TANSULOSINA 0,4 MG 

 
CPR 1.800 1,800 

28 TARTARATO DE BRIMODINA 0,20% - COLIRIO 

 
FR 50 6,330 

29 TIBOLONA 2,5 MG VO 

 
CPR 1.500 ,0790 

30 TINIDAZOL 30 MG/G +NITRATO MICONAZOL 20 MG/G 
CREME VAGINA 

 

TB 50 23,650 

31 TIOCONAZOL 20 MG/G +TINIDAZOL 30 MG/G CREME 
VAGINAL 

 

TB 50 25,620 

32 TIORIDAZINA 50MG 

 
CPR 1.800 1,250 

33 TOBRAMICINA 0,1%+DEXAMETASONA 0,3% COLIRIO 

 
FR 20 25,450 

34 TOPIRAMATO 50 MG VO 

 
CPR 1.500 0,620 

35 TRAMADOL 100 MG/2 ML INJETAVEL IM-EV 

 
AMP 200 9,450 

36 TRIMETAZIDINA 35MG 

 
CPR 7.200 1,300 

37 VALPROATO DE SODIO+ACIDO VALPROICO 500 MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

 

CPR 600 1,620 

38 VARFARINA SODICA 5 MG 

 
CPR 2.000 0,440 

39 VIDAGLIPTINA+METFORMINA 50/850 MG 

 
CPR 400 2,760 

40 VITAMINA A + D + COLECALCIFEROL + RETINOL + OXIDO 
DE ZINCO 

 

TB 400 5,910 

41 ZOLPIDEM 10MG 

 
CPR 4.000 0,390 

42 ACEBROFILINA FRASCO SOLUÇÃO ORAL 120 ML XAROPE 
ADULTO 50 MG VO 

 

FR 200 8,920 

43 ACEBROFILINA FRASCO SOLUÇÃO ORAL 120ML - XAROPE 
INFANTIL 25MG/5ML VO 

 

FR 200 6,440 

44 ACETATO DE HIDROCORTISONA 5MG+LIDOCAÍNA BASE 

20MG+SUBGALATODE 

 

TB 50 27,890 

45 ACETATO DE RETINOLVITAMINA (A) 50.000 UI 
COLECALCIFEROL VITAMINA (D3) 10.000UI AD-TIL SOL VO 

 

FR 200 14,530 

46 ACICLOVIR 200 MG VO 

 
CPR 800 0,280 

47 ACICLOVIR CREME 50MG/G 

 
TB 30 5,740 

48 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG VO TAMPONADO 

 
CPR 750 0,630 

49 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG VO 

 
CPR 20.000 0,050 

50 ÁCIDO ASCÓRBICO 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 100 2,660 
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51 ACIDO ASCÓRBICO 500MG 

 
CPR 2.000 0,410 

52 ACIDO ASCORBICO INJETAVEL 500MG 

 
AMP 200 4,100 

53 ACIDO FÓLICO 0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

 
FR 50 5,160 

54 ACIDO FOLICO 5 MG 

 
CPR 4.000 0,390 

55 ÁCIDO TIÓCTICO HR 600 MG 

 
CPR 240 5,710 

56 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SODIO) 500MG 

 
CPR 1.000 1,040 

57 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SODIO) 5MG/ML 
XAROPE 

 

FR 100 5,180 

58 ACIDO VALPROICO 250 MG (DEPAKENE) 
 

CPR 4.000 1,010 

59 ADRENALINA 1 MG C/1ML INJETAVEL 

 
AMP 100 25,00 

60 AGUA PA INJEÇÃO AMP C/ 10 ML 

 
AMP 2.000 0,500 

61 ALBENDAZOL 400 MG 

 
CPR 500 1,440 

62 ALBENDAZOL 40MG/ML - SUSPENSÃO 

 
FR 200 1,930 

63 ALENDRONATO DE SODIO 70 MG/ML VO 

 
CPR 300 0,390 

64 ALOGLIPTINA+PIOGLITAZONA 25/30 MG 

 
CPR 1.500 6,320 

65 ALOPURINOL 100 MG 

 
CPR 1.500 0,210 

66 ALOPURINOL 300 MG 

 
CPR 1.800 0,400 

67 ALPRAZOLAM 2MG- COMP- VO 

 
CPR 12.000 0,220 

68 ALPRAZOLAN - COMP 1 MG VO 

 
CPR 40.000 0,160 

69 AMINOFILINA 100 MG VO 

 
CPR 1.500 0,150 

70 AMINOFILINA 24 MG C/10 ML 

 
AMP 100 6,910 

71 AMOXICILINA 500 MG 

 
CPR 6.000 0,290 

72 AMOXICILINA 500 MG+CLAVULANATO DE POTASSIO 125 
MG 

 

CPR 1.500 3,310 

73 AMOXICILINA 50MG/ML - SUSPENSÃO 

 
FR 200 20,640 

74 AMOXILINA +CLAVULAMATO 250/62,5 MG SUSPENSÃO 
ORAL 

 

FR 200 31,950 

75 ARIPRIPRAZOL 10 MG VO 

 
CPR 240 ,0560 

76 ATENOLOL 50 MG 

 
CPR 2.000 0,090 

77 ATENSINA 150 MG VO 

 
CPR 1.200 0,370 

78 QUETIAPINA 50MG 

 
CX 300 2,690 

79 ATORVASTATINA 20 MG 

 
CPR 150 1,100 

80 ATORVASTATINA 40 MG VO 

 
CPR 150 0,950 

81 AZITROMICINA 40 MG/ML PO SUSPENSÃO ORAL 

 
FR 200 10,280 

82 AZITROMICINA 500 MG VO CPR 3.000 1,210 
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83 BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG 

 
CPR 15.000 0,060 

84 BISACODIL 5 MG VO 

 
CPR 1.000 0,210 

85 BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENSÃO OFTALMICA 

 
FR 20 78,950 

86 BRINZOLOMIDA 10 MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,8 
MG/ML (AZORGA) 
 

FR 10 93,100 

87 BROMAZEPAN 3 MG COMP 3MG VO 

 
CPR 12.000 0,100 

88 BROMETO DE IPRATROPIO 0,25 MG/ML SOLIÇÃO 
INALATORIA 

 

FR 200 1,890 

89 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5 MG/ML SOLIÇÃO ORAL OU 
INALATORIA 

 

FR 50 6,370 

90 BROMOPRIDA 10MG 

 
CPR 900 0,350 

91 BROMOPRIDA FRASCO SOLUÇÃO ORAL GOTAS 4MG/ML – 
FRASCO  20ML 

 

FR 100 2,130 

92 BUDESONIDA 50 MCG 

 
FR 50 37,260 

93 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG +DIPIRONA 250 
MG VO 

 

CPR 18.000 0,370 

94 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 20 ML 

 

FR 100 8,700 

95 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML INJETÁVEL 

 
AMP 200 1,380 

96 BUTILBROMETRO DE ESCOPOLAMINA 10 MG 

 
CPR 1.800 0,650 

97 CAFEÍNA + DIPIRONA + ORFENADRINA COMP VO 
(50+300+35MG) 
 

CPR 3.200 0,380 

98 CAPTOPRIL 25 MG VO 

 
CPR 2.000 0,070 

99 CARBAMAZEPINA 20 MG /ML SOLUÇÃO ORAL 

 
FR 150 10,530 

100 CARBAMAZEPINA 200 MG VO 

 
CPR 25.000 0,210 

101 CARBAMAZEPINA 400 MG CR LIBERAÇÃO PROLONGADA 

 
CPR 900 0,790 

102 CARBOCISTEÍNA FRASCO SOLUÇÃO XAROPE INFANTIL 
20MG/ML 

 

FR 100 6,790 

103 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG 

 
CPR 3.600 0,410 

104 CARBONATO DE CALCIO+COLECALCIFEROL 500/400 MG 

 
CPR 5.000 0,410 

105 CARBONATO DE LITIO 300 MG 

 
CPR 3.000 0,390 

106 CARVEDILOL 12,5 MG 

 
CPR 2.400 0,180 

107 CARVEDILOL 25 MG 

 
CPR 1.800 0,230 

108 CARVEDILOL 3,125 MG 

 
CPR 1.800 0,190 

109 CARVEDILOL 6,25 MG VO 

 
CPR 1.800 0,160 

110 CEFALEXINA 250 MG/5 ML SUSPENSÃO ORAL 

 
FR 100 19,050 

111 CEFALEXINA 500 MG 

 
CPR 5.100 0,740 
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112 CEFTRIAXONA 1G EV PO INJETÁVEL 

 
AMP 100 5,170 

113 CEFTRIAXONA 1G IM PÓ INJETÁVEL 

 
AMP 100 5,080 

114 CEFTRIAXONA 500MG IV - PÓ INJETAVEL 

 
AMP 50 5,140 

115 CETAPHIL CREME HIDRATANTE POTE 

 
FR 10 180,00 

116 CETOCONAZOL 20MG/G + DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 0,64 MG/G + SULFATO DE NEOMICINA 
2,5MG/G CREME 30G 

 

TB 200 10,030 

117 CETOCONAZOL 20MG/ML XAMPU 

 
FR 30 9,590 

118 CETOCONAZOL-20 MG/G 

 
TB 50 6,730 

119 CETOPROFENO 100 MG VO 

 
CPR 600 1,650 

120 CETOPROFENO 50 MG 

 
CPR 2.400 0,790 

121 CETOPROFENO INJ 1000 M MG /ML INJ 

 
AMP 100 5,160 

122 CICLOBENZAPINA 10MG 

 
CPR 3.600 0,430 

123 CILOSTAZOL 100 MG 

 
CPR 6.000 0,570 

124 CILOSTAZOL 50 MG 

 
CPR 9.000 0,350 

125 CIMETIDINA COMP VO - 200MG 

 
CPR 1.500 0,460 

126 CINARIZINA 75 MG MG COMP VO 

 
CPR 1.800 0,570 

127 CITALOPRAM 20MG 

 
CPR 18.000 0,500 

128 CLARITROMICINA 500 MG VO 

 
CPR 600 2,490 

129 CLINDAMICINA 300MG 

 
CPR 300 1,790 

130 CLOBAZAM 10 MG 

 
CPR 2.000 1,710 

131 CLOBETAZOL 0,05% CREME 

 
TB 20 6,310 

132 CLONAZEPAM 0,5 MG 

 
CPR 300 0,100 

133 CLONAZEPAM 2 MG 

 
CPR 40.000 0,100 

134 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

 
FR 300 3,280 

135 CLOPIDOGREL 75 MG 

 
CPR 7.500 0,630 

136 CLOR LIDOCAINA SEM VASO CONSTRUTOR 20 ML 2% ( 20 
MG/ML) INJET 

 

FR 100 5,740 

137 CLORETO DE MAGNESIO 100ML/ML 10% 10 M AMP 200 0,960 

138 CLORETO DE POTASSIO 19,1% INJ. AMPOLA/10ML 

 
AMP 200 0,610 

139 CLORETO DE POTASSIO 600 MG VO 

 
CPR 600 0,870 

140 CLORETO DE SODIO 0,9% 10 ML FLACONETE 

 
FR 1.500 0,460 

141 CLORETO DE SODIO 0,9% 99 MG/ML FRASCO USO NASAL 

 
FR 200 1,420 

142 CLORIDRATO DE AMBROXOL FRASCO SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS 7,5 MG/ML VO 

 

FR 30 6,310 

143 CLORIDRATO DE AMBROXOL XAROPE PEDIATRICO 
3MG/ML 

FR 200 5,370 
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144 CLORIDRATO DE AMIODARONA 200 MG - COMPRIMIDO 

 
CPR 400 0,640 

145 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 

 
CPR 22.000 0,110 

146 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG 

 
CPR 4.000 0,340 

147 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG 

 
CPR 12.000 0,860 

148 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500 MG - COMPRIMIDO 

 
CPR 2.500 0,350 

148 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500 MG - COMPRIMIDO 

 
CPR 1.800 1,230 

150 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG 

 
CPR 2.000 0,430 

151 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG 

 
CPR 9.000 5,010 

152 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG 

 
CPR 9.000 2,790 

153 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG - CAPSULA 

 
CAP 12.000 0,130 

154 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG 

 
CPR 300 0,960 

155 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50 MG VO 

 
CPR 600 0,45 

156 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% ( 20MG/G) GEL 

 
TB 100 5,630 

157 CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2 MG VO 

 
CPR 200 0,280 

158 CLORIDRATO DE METILFENIDRATO 10MG 

 
CPR 1.200 0,310 

159 CLORIDRATO DE METILFENIDRATO LA 20 MG 

 
CPR 300 1,410 

160 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG 

 
CPR 4.000 0,690 

161 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL 

 
AMP 300 1,610 

162 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG VO 

 
CPR 3.000 0,550 

163 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 MG 

 
CPR 900 2,350 

164 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG 

 
CPR 7.000 0,360 

165 CL167ORIDRATO DE PIOGLIPTAZONA 30 MG 

 
CPR 15.000 2,390 

166 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG 

 
CPR 3.000 1,120 

167 CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40 MG VO 

 
CPR 2.100 0,050 

168 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MG - COMPRIMIDO 

 
CPR 7.200 0,320 

169 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG COMP VO 

 
CPR 6.000 0,320 

170 CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG 

 
CPR 15.000 0,730 

171 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG 

 
CPR 12.000 0,920 

172 CLORODRATO DE OXIBUTINA 5 MG VO 

 
CPR 300 12,900 

173 COLAGENASE 0,6UI/G POMADA 

 
TB 100 18,310 

174 COLECALCIFEROL 10000 UI 
 

CPR 900 1,780 

175 COLECALCIFEROL 2000 UI 
 

CPR 600 0,870 

176 COMPLEXO B 

 
CPR 2.500 0,170 
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177 COLIRIO ANESTESICO 10 ML    

178 COMPLEXO B 2 ML IM/IV 

 
AMP 200 2,410 

179 CROMOGLICATO DISSODICO 2% COLIRIO 

 
FR 20 19,910 

180 CUMARINA 15 MG+TROXERRUTINA 90MG 

 
CPR 1.500 9,610 

181 DAPAGLIFLOZINA 10MG 

 
CPR 1.800 6,170 

182 DAPAGLIFOZINA+METIFORMINA 5/1000 MG CPR 336 6,580 

183 DECANOATO DE HALOPERIDOL70,52 MG/ML INJ IM/EV AMP 100 8,56 

184 DELTAMETRINA LOÇÃO 0,2MG/ ML 

 
FR 30 18,400 

185 DELTAMETRINA XAMPU 0,2MG/ML 

 
FR 50 7,140 

186 DESLORATADINA 0,5 MG / ML SUSPENSAO ORAL 

 
FR 50 42,210 

187 DESLORATADINA 5MG 

 
CPR 900 1,650 

188 DESVENLAFAXINA 50 MG 

 
CPR 7.200 0,740 

189 DEXAMETASONA 0,1MG/ML - ELIXIR 

 
FR 200 6,680 

190 DEXAMETASONA 1 MG/ML+SULFATO DE NEOMICINA 5 
MG/ML +SULFATO DE POLIXIMIXINA B 6000UI/ML SOLIÇÃO 
OFTALMICA 

 

FR 50 16,840 

191 DEXTRANA 70 1,0MG/ML+HIPROMELOSE 3,0MG/ML 

 
FR 50 12,00 

192 DIAZEPAN 10 MG 

 
CPR 20.000 0,140 

193 DIAZEPAN 10 MG/ML INJETAVEL IM/EV 

 
AMP 100 1,180 

194 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG 

 
CPR 900 0,750 

195 DICLOFENACO DE SODIO 50 MG 

 
CPR 2.000 0,730 

196 DICLOFENACO DE SODIO INJETAVEL IM 75 MG/3 ML 

 
AMP 200 1,380 

197 DICLOFENACO DIETILAMINIO GEL 

 
TB 350 10,120 

198 DIC195LORIDRATO DE BETAISTINA 16 MG 

 
CPR 10.000 0,580 

199 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG VO 

 
CPR 12.000 0,530 

200 DIGOXINA 0,25 MG VO 

 
CPR 900 0,240 

201 DIMENIDRATO+CLORIDRATO DE PIROXIDINA 50 MG 

 
CPR 6.000 4,740 

202 DIMENIDRATO+PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE 
INJETAVEL 10 ML EV 

 

AMP 200 13,990 

203 DIMENITRATO 25 MG/ML+CLORIDRATO DE PIROXIDINA 
5MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

 

FR 200 0,700 

204 DIMENITRATO+PIRPXIDONA 50 MG/ML INJETAVEL 

 
AMP 300 0,560 

205 DIMETICONA GOTAS 75MG/ML 

 
FR 500 2,290 

206 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10 MG 

 
AMP 50 0,720 

207 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG CPR SUBLINGUAL 

 
CPR 600 0,490 

208 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG CPR 30.000 0,700 
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209 DIPIRONA 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 100 ML 

 
FR 100 1,610 

210 DIPIRONA 500MG 

 
CPR 12.000 1,070 

211 DIPIRONA 500MG/ML GOTAS FR 10ML 

 
FR 12.000 1,490 

212 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 

 
AMP 400 1,670 

213 DIPROPRIONATO DE BETAMETASONA 5 MG+FOSFATO 
DISSIDICO DE BETAMETASONA 2 MG/ML INJETAVE 

 

AMP 100 9,900 

214 DIVALPROATO DE SODIO 250 MG VO 

 
CPR 900 0,850 

215 DOMPERIDONA 10MG 

 
CPR 24.000 0,150 

216 DONEPEZILA 10 MG VO 

 
CPR 300 0,850 

217 DONPERIDONA SOLUÇÃO 1 MG/ML 

 
FR 50 13,560 

218 DOXICICLINA 100MG 

 
CPR 1.200 0,520 

219 DUTASTERIDA 0,5 MG VO 

 
CPR 600 3,650 

220 DUTASTERIDA 0,5MG + CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
0,4MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA) 
 

CPR 900 3,630 

221 EMPAGLIFOZINA 25 MG 

 
CPR 8.000 7,600 

222 ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MG+VALERATO DE 
ESTRADIOL 5 MG/ML INJETAVEL 

 

AMP 50 14,370 

223 ENOXAPARINA SODICA 4MG/0,4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 
AMP 250 14,470 

224 EPINEFRINAINJETAVEL -ADRENALINA IM E SC 10 MG/ML 

 
AMP 100 3,380 

225 ESOMEPRAZOL 40 MG 

 
CPR 180 3,800 

226 ESPIRILACTONA 50 MG VO 

 
CPR 1.200 0,480 

227 ESPIRONOLACTONA 100 MG 

 
CPR 1.200 1,010 

228 ESPIRONOLACTONA 25MG 

 
CPR 6.000 0,290 

229 EZETIMIBA 10 MG 

 
CPR 3.600 0,740 

230 FENITOINA 100 MG 

 
CPR 4.000 0,150 

231 FENITOINA 50MG/ML C/ 5 ML 

 
AMP 100 3,010 

232 FENOBARBITAL 100 MG VO 

 
CPR 4.000 0,260 

233 FENOBARBITAL 100MG C/ 2ML 

 
AMP 100 2,360 

234 FENOBARBITAL GOTAS 

 
50 50 5,270 

235 FIBRINOLISINA + CLORANFENICOL + DESOXINUCLEASE 
30G VIA TÓPICA 

 

TB 50 44,370 

236 FINASTERIDA 5 MG 

 
CPR 3.600 0,680 

237 FITOMENADIONA 10MG/ML 

 
AMP 100 3,010 

238 FLUCONAZOL 150 MG VO 

 
CPR 500 0,800 

239 FLUNARIZINA 10MG VO 

 
CPR 4.000 0,100 
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240 FLUTINOL COLIRIO 

 
FR 10 33,270 

241 FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50MG 

 
CPR 1.680 9,050 

242 FOSFATO DE SODIO DIBASICO 0,06G/ML+FOSFATO DE 
SODIO MONOBASICO 0,16G/ML USO RETAL 

 

CPR 10 5,490 

243 FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

 

AMP 200 2,520 

244 FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA4+CLORIDRATO 
DE TIAMINA 10 MG+ CLORIDRATO DE PIROXIDONA 100 
MG+CIANOCOBOLAMINAC5 MG INJETAVEL 

 

AMP 360 7,470 

245 FOSFATO DISSODICO DE PREDNISOLONA 3MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL 

 

FR 200 5,280 

246 FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO + 
BUDESONIDA 6/200 APRAY 120 DOSES 8 ML 

 

FR 5 2,070 

247 FUMARATO FORMOTEROL DE-HIDRATADO+BUDESONIDA 
12/400MCG 

 

FR 600 2,070 

248 FUROATO DE MOMETASONA CREME 1 MG/G 

 
TB 20 10,490 

249 FUROSEMIDA 40 MG 

 
CPR 10.000 0,110 

250 FUROSEMIDA INJETAVEL 20 MG/2 ML IM/EV 

 
AMP 200 2,00 

251 GLICAZIDA 30 MG LIBERAÇÃO CONTROLADA 

 
CPR 10.000 0,290 

252 GLICAZIDA 60 MG LIBERAÇÃO CONTROLADA 

 
CPR 12.000 0,490 

253 GLICOSAMINA 500MG+ CONDROITINA 400 MG 

 
CPR 900 2,630 

254 GLICOSE 25% INJETAVEL 10ML 

 
AMP 100 0,770 

255 GLICOSE 50% 10 ML 

 
AMP 100 0,780 

256 GLIMEPIRIDA + METFORMINA 4/1.000 

 
CPR 900 2,340 

257 GLIMEPIRIDA 2MG 

 
CPR 4.000 0,280 

258 GLIMEPIRIDA 4 MG 

 
CPR 12.000 0,330 

259 HALOPERIDOL 5 MG VO 

 
CPR 4.000 0,320 

260 HALOPERIDOL 5 MG/ML INJETAVEL 

 
AMP 200 4,730 

261 HEMIFURATO BISOPROLOL 2,5 MG 

 
CPR 9.000 1,080 

262 HEMIFURATO BISOPROLOL 5MG 

 
CPR 12.000 0,290 

263 HEPARINA SODICA 5000UI/02,25ML SOLIÇÃO INJETAVEL 

 
AMP 100 8,120 

234 HIALURONATO SODICO 0,15% - SOLUÇÃO OFTALMICA 

 
FR 10 67,220 

265 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG VO 

 
CPR 2.000 0,060 

266 HIDROCORTIZONA 10 ML /ML+ SULFATO DE NEOMICINA 5 
MG/ML+SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML 
SUSPENSÃO OTOLOGICA 

 

FR 30 13,140 

267 HIDROGEL AMORFO COM ALGINATO -BISNAGA DE 85 G 

 
TB 30 66,230 

268 HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

 
FR 50 3,260 
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269 HIDROXIQUINOLINA 0,4MG/ML + TROLAMINA 140MG/ML – 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

 

FR 30 14,400 

270 IBIPROFENO 300 MG 

 
CPR 3.000 0,250 

271 IBUPROFENO 50MG/ML 

 
FR 400 3,230 

272 IBUPROFENO 600 MG 

 
CPR 2.000 0,380 

273 NSULINA ASPARTE 100 UI/ML CABETA NOVA RAPID 

 
UM 30 54,410 

274 INSULINA DEGLUDECA 100 UI/ML 

 
CAN 30 128,360 

275 INSULINA DEGLUDECA 100 UI/ML 

 
UM 20 64,490 

276 INSULINA HUMALOG MIX 50 CANETA. 
 

UM 30 69,240 

277 INSULINA TOUJEO 300UI/ML - CANETA 

 
UM 30 123,780 

278 ITRACONAZOL 100MG 

 
CPR 3.000 3,900 

279 IVERMECTINA 6 MG VO 

 
CPR 500 0,920 

280 LACTULOSE 667 MG /ML XAROPE 

 

FR 200 6,590 

281 LAMOTRIGINA 25 MG VO 

 
CPR 300 0,710 

282 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 MG 

 
CPR 150 1,820 

283 LEVODOPA 100 MG+BENSARAZIDA 25 MG VO 

 
CPR 2.100 1,820 

284 LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50 MG 

 
CPR 2.100 3,510 

285 LEVOFLOXACINO 500 MG/VO 

 
CPR 600 1,830 

286 LEVONORGESTREL 0,15MG+ETINILESTRADIOL 0,03 MG VO 

 
CPR 630 0,140 

287 LEVONORGESTREL 0,75 MG VO 

 
CPR 60 2,510 

288 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COMP. 
 

CPR 4.000 0,250 

289 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COMP. 
 

CPR 4.000 0,240 

290 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG COMP 

 
CPR 4.500 0,270 

291 LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG 

 
CPR 12.000 0,270 

292 LINAGLIPTINA 5MG 

 
CPR 1.200 9,090 

293 LORATADINA 10 MG 

 
CPR 6.000 0,150 

294 LORATADINA 1MG/ML XAROPE 

 
FR 400 4,480 

295 LORAZEPAN 2 MG VO 

 
CPR 900 0,150 

296 LUTEINA 10MG + ZEAXANTINA 2MG+VITAMINA C+VITAMINA 
E+COBRE E ZINCO 

 

CPR 2.000 3,220 

297 LUVIS( LUTEINA ZEAXANTINA + OMEGA3 + BILBERRY+ 
SEMENTE DE UVA)VO 

 

CPR 1.200 3,200 

298 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL 

 

FR 300 3,870 

299 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG 

 
CPR 2.000 0,970 

300 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG CPR 4.000 0,100 
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301 MALEATO DE ENALAPRIL DE 10 MG 

 
CPR 2.000 0,080 

302 MALEATO DE ENALAPRIL DE 5 MG 

 
CPR 1.200 0,100 

303 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG 

 
CPR 1.500 0,650 

304 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG 

 
CPR 1.500 0,470 

305 MELOXICAM 15MG COMP. 
 

CPR 7.500 0,400 

306 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG 

 
CPR 3.600 0,350 

307 METILDOPA 250 MG - COMPRIMIDO 

 
CPR 3.000 0,680 

308 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 

 
FR 100 2,480 

309 METOTREXATO DE SODIO 2,5 MG VOMIDAZOLON 1 MG/ML 
C5 ML  INJETAVEL 

 

AMP 300 21,470 

310 MIRTAZAPINA 15 MG 

 
CPR 2.100 0,650 

311 MONIONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG VO 

 
CPR 600 0,250 

312 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 10 MG VO 

 
CPR 900 0,850 

313 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40 MG VO 

 
CPR 300 0,950 

314 MONTELUCASTE 10 MG 

 
CPR 900 0,780 

315 MONTELUCASTE 5MG 

 
CPR 900 1,040 

316 MUPIROCINA POMADA 20MG C 10G 

 
TB 10 29,070 

317 NIFEDIPINO 10MG 

 
CPR 3.200 0,190 

318 NIMESULIDA 100MG 

 
CPR 1.000 0,210 

319 NIMESULIDA GOTAS 50MG/ML 

 
FR 100 2,220 

320 NIMODIPINO 30 MG 

 
CPR 2.700 0,740 

321 NISTATINA 100.000UI/G POMADA 

 
TB 100 8,590 

322 NISTATINA 100.000UI/ML SOLUÇÃO ORAL 

 
FR 100 5,500 

323 NITRENDIPINO 10 MG VO 

 
CPR 2.400 0,860 

324 NITROFURANTOINA 100 MG VO 

 
CPR 1.960 0,490 

325 NORFLOXACINO 400MG VO 

 
CPR 280 0,720 

326 OLEO MINERAL - FRASCO 

 
FR 100 10,250 

327 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG+ANLODIPINO 5 MG 

 
CPR 1.800 1,090 

328 OMEPRAZOL 20 MG 

 
CPR 40.000 0,160 

329 OMEPRAZOL 40 MG/ML INJETAVEL 

 
AMP 100 12,770 

330 OMEPRAZOL MAGNESICO 20 MG 

 
CPR 196 8,650 

331 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 

 
CPR 21.000 0,750 

332 OXCARBAZEPINA 300MG 

 
CPR 300 1,680 

333 PANTOPRAZOL 40 MG CPR 24.000 0,380 
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334 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS 

 
FR 500 1,140 

335 PARACETAMOL 500 MG 

 
CPR 6.500 2,220 

336 PARACETAMOL 500 MG+ CODEINA 30 MG VO 

 
CPR 5.760 0,470 

337 PASSIFLORA INCARNATA L 260 MG 

 
CPR 600 0,640 

338 PASTA D AGUA 

 
FR 50 5,150 

339 PATANOL COLITRIO( OLOPATADINA 1%) 
 

FR 10 60,410 

340 PIROXICAM 20MG 

 
CPR 2.200 0,580 

341 POLIVITAMINICO ADULTO 

 
CPR 3.000 0,480 

342 POLIVITAMINICO INFANTIL - SUSPENSÃO 

 
FR 100 25,900 

343 PREDNISONA 20 MG 

 
CPR 4.600 0,440 

344 PREDNISONA 5 MG 

 
CPR 1.500 0,180 

345 PREGABALINA 75 MG 

 
CPR 40.000 1,860 

346 PROMETAZINA 25MG/ML C/ 2ML 

 
AMP 200 3,320 

347 PROPATILNITRATO 10MG 

 
CPR 4.000 0,630 

348 PROTETOR SOLAR 200 FPS 30 

 
FR 100 47,930 

349 QUETIAPINA 100 MG 

 
CPR 300 1,220 

350 QUETIAPINA 25 MG 

 
CPR 300 0,550 

351 RAMIPRIL 5MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 

 
CPR 360 1,890 

352 RISPERIDONA 1MG/ML 

 
FR 20 12,330 

353 RIVAROXABANA 10 MG 

 
CPR 3.000 1,500 

354 RIVAROXABANA 20 MG 

 
CPR 3.000 0,940 

355 ROSUVASTATINA 10 MG 

 
CPR 10.000 0,300 

 
 

DAS CONDIÇÕES: 
Os materiais deverão ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, deverão ser 
acompanhadas de documento fiscal, discriminados valores unitários e totais, com selos do Inmetro ou 
qualquer outro selo de aprovação de qualidade e certificados pela Anvisa, quando for o caso. 
 

DA ENTREGA E CONDIÇÕES 
Os produtos serão pedidos através de autorização de fornecimento enviadas através de meio eletrônico 
(fax ou e-mail), emitidas pelo Setor de Compras. 
 
Os produtos deverão ser entregues em ate 5 dias úteis depois do recebimento da Autorização de 
Faturamento, em local determinado na autorização de fornecimento. 
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O prazo de entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária do produto 
intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura documento que 
justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na entrega do(s) produtos, sob pena de encaminhamento 
de Notificação Extra-Judicial e abertura de processo administrativo para declaração de idoneidade da 
empresa; 
  
As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra” deverão ser efetivamente atendidas, podendo o 
responsável pelo setor recusar-se a receber o(s) produtos, ou após, caso constate irregularidades, 
disponibilizá-los para devolução, não cabendo à empresa adjudicatária  quaisquer restituições de 
prejuízos; 
  
Não será aceito troca do fabricante/fornecedor do produto registrado em Ata, salvo justificativa 
fundamentada, comprovada e formalizada pela empresa adjudicatária  à Municipalidade, cabendo ao 
Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma; 
  

DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas 
fiscais/faturas à Prefeitura Municipal de Sarutaiá. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 
5 (cinco) meses 

 
RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO: 
 
Eliane Aparecida de de Matos ( Diretora  Saúde) 
Dáglie Pereira Rocha Dulicia (Farmacêutica) 
Jhonathan Augusto Bueno (Farmacêutico) 
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ANEXO 02 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

   
  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

e) Prova de regularidade de tributos Municipais;  

f) Prova de regularidade de tributos Estaduais; 

g) Prova de regularidade de tributos Federais abrangendo, inclusive, contribuições sociais; 

h) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço);  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, 
com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita 
aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos 
envelopes de habilitação).  

k) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

I) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, de acordo com a Lei Federal nº 6.360/1976. 
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m) Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 
sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar; 

n) Comprovação fornecida pelo licitante de que possui em seu quadro de pessoal, profissional, 
registrado no CRF (Conselho Regional de Farmácia);  

o) Declaração e Certificado de Registro Cadastral Junto ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF 

p) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Sarutaia; de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador 
e funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Sarutaia; e que é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 
123/06 e n. 147/14 – CONFORME MODELO DO ANEXO 6.  
  
Observações  

1. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, salvo aqueles que por força 
de lei são expedidos em nome da matriz.  

1.1. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos 
distintos de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). 
O descumprimento implicará a desclassificação de ambas proponentes.  

2. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 
(noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

3. As licitantes (MEs/EPPs), por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;  

3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 
habilitada com restrição, sendo assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
homologação do objeto, prorrogável por igual período, a critério da Municipalidade, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 
10.520/02.  
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4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
 

ANEXO 03 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ==/2023 
PREGÃO ELETRONICO N. ==/2023 
 

 

Ata de registro preços que celebram entre si o MUNICÍPIO DE SARUTAIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº ==, com sede na ==, CEP ==, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ==, brasileiro, 
nascido em ==, inscrito no CPF sob nº ==, residente e domiciliado na ==, ==, CEP ==, Sarutaia – SP, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO, e a xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob, sediada no endereço nº, bairro, Cidade, Estado, neste ato representada por nacionalidade, estado civil, 
portador do RG n.º, e inscrito no CPF sob n.º, denominada DETENTORA DO REGISTRO, acordam e ajustam 
firmar a presente ata de registro de preços, originada do PREGÃO ELETRÔNICO n.º ==/2023, nos termos da 
proposta apresentada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
1.1 - A presente ata tem por objeto o ..., pelo prazo de ... meses; conforme descrição, marca/procedência e preços unitários 

relacionados abaixo. 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

... ...   ... 

 
1.2 – Este instrumento não obriga o Município a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência/validade de 5 meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO mediante emissão da Solicitação de 
Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da 
Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 
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3.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1 - Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 

4.1.1 – a entrega será de forma parcelada, de acordo com a necessidade e na medida do solicitado pela 
Secretaria, conforme especificações e quantidades estimadas; 

4.1.2 – em dias úteis e em horário comercial, das 7:00h às 11:00 h e das 13:00 às 16:00h; 

4.1.4 – Prazo de entrega: == (==) uteis, após o recebimento da AF (Autorização de Faturamento);  

a) - A Ata de Registro de Preços terá vigência/validade de 5 meses, podendo ser prorrogada por 
igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso 

4.2 - Qualquer falha que ocorrer no fornecimento do objeto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora, 
sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de referência da licitação. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações do edital, a mesma estará deixando de cumprir o 
objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro. 

4.4 – O fornecimento do objeto da licitação será efetuado independentemente de contrato formal, reconhecendo 
desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam 
compromisso entre as partes. 

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicadas as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento equivalente, que 
deverá conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica está regular com 
suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 

5.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail ==== 

5.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 3 (três) meses, contados da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá correção monetária sobre 
o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 
10% da nota fiscal. 

5.4 – O disposto no item 5.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

CLÁUSULA SEXTA 
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DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados via de regra, podendo haver análise de caso pontual pela 
Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; e, 

d) sofrer sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 
8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 
  
8.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.4.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

8.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

8.4.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.4.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.4.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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8.4.2.4. deixar de apresentar amostra;  

8.4.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.4.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.4.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

8.4.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  

8.4.5. fraudar a licitação  

8.4.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

8.4.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.4.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.4.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.4.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

8.4.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

8.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.5.1. advertência;  

8.5.2. multa;  

8.5.3. impedimento de licitar e contratar e  

8.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

8.6.2. as peculiaridades do caso concreto  

8.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

8.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

8.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

8.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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8.7.1. Para as infrações previstas nos itens 8.4.1, 8.4.2 e 8.4.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  

8.7.2. Para as infrações previstas nos itens 8.4.4, 8.4.5, 8.4.6, 8.4.7 e 8.4.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  

8.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

8.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

8.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 8.4.1, 8.4.2 e 8.4.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

8.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.4.4, 8.4.5, 8.4.6, 8.4.7 e 8.4.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.4.1, 8.4.2 e 8.4.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.  

8.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.4.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  

8.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  

8.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

8.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do detentor do registro: 
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a) – cumprir todo o disposto no edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por 
seus empregados ao Município, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta 
de qualquer vínculo empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e, 

e) – caso do detentor do registro seja microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver 
ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no 
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos neste Decreto. 

f) – não compartilhar informações obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício de suas 
atividades com o município, salvo quando autorizado por escrito; e, 

g) – atuar na presente ata de registro de preços em conformidade com a Legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados. 

9.1.1 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 
 
9.2 - Do Município 

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização da execução do objeto; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; 

d) – Promover o pagamento na época oportuna; e, 

e) respeitar a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas 
e políticas de proteção de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet ==. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO:  
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Piraju/SP. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.pindorama.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - O Município não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 2 
(duas) vias de igual e teor e forma.      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIA, ... DE ... DE 2023. 

ISNAR FRESCHI SOARES - PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

... 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA 

TESTEMUNHAS: 

01- _________________________________________________ RG ______________________ 

02- _________________________________________________ RG ______________________ 
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ANEXO 04 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

Pregão Eletrônico n. 12/2023 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sarutaíá 
CONTRATADO: ==    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  ==    
 
OBJETO: == 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 
 

Sarutaiá, == de ==  de 2023 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Isnar Freschi Soares     
Cargo:Prefeito Municipal      
CPF:  == 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME /RESPONSÁVEL PELA CONTRATANTE QUE ASSINOU O 
AJUSTE/ ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
 
Nome: Isnar Freschi Soares 
Cargo :Prefeito Municipal 
CPF:    
 
Assinatura:  __________________________________________________  
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela contratada:  
Nome: ==   
Cargo:==  
CPF: == 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SARUTAIA 
 

Rua Catarina Milani Maluly, 184 
Sarutaia SP 18840-037 
  
www.sarutaia.sp.gov.br 

 
Assinatura:  __________________________________________  
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: == 

Cargo:== 

CPF:  ==  
 
Assinatura:  ___________________________ 
 
 
O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações 
de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 
processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO 05 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 

MODELO DE PROPOSTA 

  
Sarutaiá, _____de _______________ de 2023. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Pregão Eletronico nº 12/2023 
 
Prezados Senhores: 
Desejando participar do PREGÃO ELETRONICO 03/2023, apresentamos a seguinte proposta: 
 
OBJETO: ... 

Item Qtde.  Descrição Marca Preço Unitário  Preço Total 

1 .. ...    

Valor Total da proposta R$ ___________________ (==) 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

E-mail  Institucional:  

 

BANCO AGENCIA PRAÇA PAGAMENTO CONTA CORRENTE 

    

 
 

Dados da pessoa que ficará 

encarregada da assinatura da Ata de 

Registro de Preços: 

Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de 

Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa. E-mail pessoal e E-mail 

Profissional 

Dados da pessoa que ficará 

encarregada da gerir a Ata de Registro 

de Preços: 

Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de 

Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa. E-mail pessoal e E-mail 

Profissional 

 
Condições Gerais 
A proponente declara conhecer e aceitar os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação.  
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

Validade da Proposta  
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__________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Responsável 

ANEXO 06 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 

DECLARAÇÕES 
A 
Prefeitura Municipal de Sarutaia 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 12/2023 
  

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 
completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da 
Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que:  

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada impedida de licitar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sarutaia;  

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos; Em caso de eventual contratação com a Municipalidade,  

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de 
sócio, diretor, gerente, administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura 
Municipal de Sarutaia;  

[E, SE FOR O CASO] É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei 
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a participar do 
procedimento licitatório - Pregão Eletrônico n. 03/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Sarutaia.   
  
  
    Por ser verdade assina a presente.  
  

............., ........ de .............................. de 2023. 
 

___________________________ 
Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 
Profissão/Cargo do res 

 
 
 
 
 
 


